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Estado do Rio de Janeiro lEM.I CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FR|0

Indicação N° 222/2009.
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Em 23"cíe novembro de 2009,

SOLICITA AO SLNIIOR PREFEITO MUNICIPAL A AMPLIAOaO 
DO HOSPITAL DIA. /

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.
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ao Exmo. Sr. Pre^â^líiãna1.Siill1íd^3^V®LIAÇÃO DO HOSPITAL

nibroÃle 2-Q09.
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A^á^^idie^^^^d^^^^^olTip^ISrdàT^^^êriblp^^pectativa. a ampliação 

do Ep^pifà?Ôl)^ía|fim de qubjse possa Irazer33^aiiibut|tóti(^pa^!iitamên^d6s pacientes 
portàdores^o^HÍ^lAJDSf^íesatualmente^feHeiona^noMíA-Mr^íiil^T^rTáusado certo 
cons|rãngimeírt6^oi\parte dos^ácjentes|Tal iniçidtivà^trará nfaisr G^itfdrdadç e segurança 
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Emecessário por^m\quej|ífaça. a jcdrto praze). 4 arnj^iação Kmelhorías nas condições 
de trabalho delses abnegados^mfissionais da saúde^qtlCewi muito profissionalismo e acima 
de tudo com numbmmor ded^m-^^vidls^^^uídar^Qs iloss&s dpdnles soro positivo
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Vale acrescentàr,>q.ue|êsle'^raballTo, séyjste^e^sjjpossas crianças portadoras de virus 
HIV/AIDS e segundo a OI^^Srgdhiz^ção^Mudiàhtle Saúde. 94% das crianças com AIDS 

no mundo se encontram desprotegidas. Apenas 6% das 3 milhões de crianças infectadas tem 
acessos aos tratamentos, o restante carece de apoio tanto social quanto financeiro.

Vale acrescentar ainda que apenas 10% das crianças com H1V/A1DS no mundo tem 
acesso a tratamento ante-reíroviral, um terrível fato que faz com que a metade dos menores 
morra antes dos 2 (dois) anos.

Sendo estas algumas das raszões que nos levaram a apresentar à INDICAÇÃO aeima, 
esperamos pela apreciação e aprovação deste Soberano Plenário na forma regimental.


